
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAQUAQUECETUBA

Estado de São Paulo

LEI N.º 3.649 DE 27 DE OUTUBRO DE 2022.

”
Dá nova redação ao Art. 1º da Lei nº

3610/2022, que dispõe sobre denominação

logradouros públicos, localizado no Bairro

Parque Piratininga."

EDUARDO BOIGUES 'QUEROZ, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE

ITAQUAQUECETUBA, usando das atribuições que lhes são conferidas pelo artigo 43,

inciso Il, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal decreta e eu

promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica acrescido no artigo 1º da Lei nº 3610, de 17 de maio de 2022, as

denominaçõesdas seguintes Ruas abaixo mencionadas, localizadas no Bairro Parque

Piratininga- neste Município:
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Rua 06 - O trecho correspondente a Rua 06, popularmente chamado de Rua

Ana Plácido Alves, fica denominado "Rua Antônio Guimarães”

Rua 07 - O trecho correspondente a Rua 07, popularmente chamado de Rua

Antero de Quental, fica denominado "Rua São Sebastião

Rua 08 - O trecho correspondente a Rua 08, popularmente chamado de Viela

Ana Plácido, fica denominado "Viela Fabiana Anastácio”

Art. 2º. As despesas com a execução desta Lei correrão à conta das dotações

consignadas no orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições

em contrário.
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